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Pereira, no âmbito do Processo Disciplinar n.º PDQ -719/10, que cul-
minou com o Acórdão n.º 2238/16, por violação das normas constantes 
nos Artigos 52.º, n.º 1 e 57.º, n.º 1, al. c), ambos do Estatuto da Ordem 
dos Técnicos Oficiais de Contas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, 
de 5/11, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 
26/10, ora designado por EOTOC, nos termos e com os fundamentos 
que constam do relatório final.

O referido processo, pode ser consultado na sede da Ordem dos Conta-
bilistas Certificados no horário de expediente (9h -12h30m/13h30m -17h).

Fica ainda notificado, que nos termos do artigo 223.º da LGTFP, a 
sanção disciplinar produz efeitos, 15 dias após a presente publicação.

30 de janeiro de 2017. — O Presidente do Conselho Disciplinar da 
Ordem dos Contabilistas Certificados, Armando P. Marques.

310318422 

 Acórdão n.º 166/2017

Notificação de sanção disciplinar (Ref. 58)
Armando P. Marques, na qualidade de Presidente do Conselho Dis-

ciplinar da Ordem dos Contabilistas Certificados notifica:
Nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 106.º do Estatuto 

da Ordem dos Contabilistas Certificados, ora designado por EOCC, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de outubro, 
e pela Lei n.º 139/2015 de 07 de setembro e por aplicação subsidiária 
dos artigos 214.º, n.º 2 e 222.º, n.º 1 da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), 
aplicável por força da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do preâmbulo 
da Lei n.º 139/2015, de 07 de setembro, da deliberação do Conselho 
Disciplinar que, em sessão de 2016/07/26, decidiu aplicar a sanção 
disciplinar de Multa de € 500 ao membro n.º 48404, Vítor Manuel de 
Sousa Rodrigues, no âmbito do Processo Disciplinar n.º PDQ -686/10, 
que culminou com o Acórdão n.º 2234/16, por violação das normas 
constantes nos artigos 52.º, n.º 1 e 57.º, n.º 1, al. c), ambos do Estatuto 
da Ordem dos Técnicos Oficiais de Contas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 452/99, de 5/11, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 310/09, de 26/10, nos termos e com os fundamentos que constam 
do relatório final.

O referido processo, pode ser consultado na sede da Ordem dos Conta-
bilistas Certificados no horário de expediente (9h -12h30m/13h30m -17h).

Fica ainda notificado, que nos termos do artigo 223.º da LGTFP, a 
sanção disciplinar produz efeitos, 15 dias após a presente publicação.

30 de janeiro de 2017. — O Presidente do Conselho Disciplinar da 
Ordem dos Contabilistas Certificados, Armando P. Marques.

310318406 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Aviso n.º 3097/2017
Nos termos do artigo 100.º n.º 3 alínea c) e artigo 101.º, ambos do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, avisam -se os interessados de que se encontra 
em consulta pública, no endereço de internet www.ua.pt/gaqap/uaem-
mudanca, a Proposta de Regulamento da Unidade Curricular Simulação 
Empresarial da Licenciatura em Contabilidade da Universidade de 
Aveiro.

Os interessados devem dirigir as suas sugestões ao Reitor da Univer-
sidade de Aveiro, por escrito, no prazo de 30 dias a contar da data de 
publicação do presente aviso, através do endereço de correio eletrónico 
rt -consulta.publica@ua.pt ou do endereço postal: Gabinete do Reitor, 
Edifício Central e da Reitoria, Campus Universitário de Santiago, Uni-
versidade de Aveiro, 3810 -193 Aveiro.

9 de março de 2017. — O Reitor, Prof. Doutor Manuel António 
Cotão de Assunção.

310341856 

 Aviso n.º 3098/2017
Por delegação de competências do Conselho Científico foi aprovada 

a 16 de março de 2016 a proposta de Júri para apreciação do processo 
de Reconhecimento de Habilitações ao nível de Mestrado, requerido 
por Viviani Caroline Onishi:

Presidente: Presidente do Conselho Científico, por delegação de 
competências do Exmo. Reitor da Universidade de Aveiro

Vogais:
Doutor João Manuel da Costa e Araújo Pereira Coutinho, Professor 

Catedrático do Departamento de Química da Universidade Aveiro.
Doutor Nuno Manuel Clemente de Oliveira, Professor Auxiliar do 

Departamento de Engenharia Química da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Doutor Carlos Manuel Santos da Silva, Professor Auxiliar do Depar-
tamento de Química da Universidade Aveiro.

10 de março de 2017. — A Administradora, Dr.ª Cristina Moreira.
310340957 

 Regulamento n.º 141/2017

Alteração ao Regulamento de Creditação de Formações
e de Reconhecimento de Experiência

Profissional da Universidade de Aveiro
O Regulamento de Creditação de Formações e de Reconhecimento 

de Experiência Profissional da Universidade de Aveiro foi aprovado 
pelo Despacho n.º 7047/2011, publicado no Diário da República n.º 89, 
2.ª série, de 9 de maio de 2011.

Trata -se de um normativo claramente marcado pela redação do 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março então vigente, mas cujo teor 
se encontra agora prejudicado por força da entrada em vigor dos Decreto-
-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto e 63/2016, de 13 de setembro, os 
quais operaram importantes alterações ao teor do supramencionado 
Decreto -Lei n.º 74/2006.

É, pois, considerando o que antecede, que importa agora rever o 
articulado do mencionado Regulamento, adaptando as suas soluções 
aos novos condicionalismos legais.

Nessa conformidade, nos termos do disposto na alínea n) do n.º 3 
do artigo 23.º dos Estatutos da Universidade de Aveiro, homologados 
pelo Despacho Normativo n.º 18 -A/2009, de 30 de abril, de S. Exª o Sr. 
Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário 
da República n.º 93, 2.ª série, de 14 de maio do mesmo ano, são apro-
vadas as alterações ao Regulamento de Creditação de Formações e de 
Reconhecimento de Experiência Profissional da Universidade de Aveiro, 
nos termos que se seguem, tendo sido promovida a consulta pública do 
respetivo projeto nos termos do disposto no artigo 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro e no artigo 110.º do Regime Jurídico das Instituições de 
Ensino Superior aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro:

Artigo 1.º
Alterações

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º, 13.º e 
15.º do Regulamento de Creditação de Formações e de Reconhecimento 
Profissional, aprovado pelo Despacho n.º 7047/2011, publicado no 
Diário da República n.º 89, 2.ª série, de 9 de maio de 2011, passam a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
Objetivo e âmbito

1 — O presente regulamento estabelece as normas relativas aos 
processos de creditação na Universidade de Aveiro, tal como consig-
nado nos artigos 45.º, 45.º -A e 45.º -B do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, 
de 13 de setembro de 2016, artigos 18.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março e artigo 7.º 
da Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de junho, tendo em qualquer dos 
casos em vista o prosseguimento de estudos para a obtenção de grau 
académico ou diploma na Universidade de Aveiro.

2 — O disposto neste regulamento aplica -se a todas as formações 
conferidas pela Universidade de Aveiro, nomeadamente aos Cursos de 
Especialização Tecnológica, aos Cursos Técnicos Superiores Profis-
sionais e aos ciclos de estudos conducentes aos graus de Licenciado 
(1.º Ciclo), Mestre (2.º Ciclo) e Doutor (3.º Ciclo), assim como aos 
cursos de pós -graduação não conferentes de grau (caso dos Cursos 
de Especialização e dos Cursos de Formação Avançada).

Artigo 2.º
Definições

Para efeito do disposto no presente diploma, entende -se por:
1 — Formação certificada — formação que pode ser confirmada 

através de certidão ou diploma, passados por Instituições de Ensino 
Superior, nacionais ou estrangeiras, ou outras instituições devida-
mente reconhecidas, desde que a formação seja de nível superior ou 


